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PORTARIA MUNICIPAL Nº 4164 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
 

LOTA SERVIDOR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica, e; 

 

Considerando a necessidade levantada pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 
 

 
R E S O L V E 

 
 

  
I – É LOTADO o Servidor Público Municipal ELISANDRO CÉSAR MARTINS, ocupante 

do cargo de Motorista, matrícula funcional n° 374, na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

II - É concedido adicional de INSALUBRIDADE, na ordem de 20% sobre o valor do 

padrão referencial básico do quadro de Servidores do Município, estabelecido no art. 28 da Lei 

Municipal nº 070 de 29 de novembro de 1993. 

 

III – Fica revogada a Portaria Municipal nº 3153 de 1º de outubro de 2018. 

 
 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 

MARCOS ANDRÉ PIAIA 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data Supra 
 
 
 
CÉLIO ANDRÉ RÉ 
Secretário de Administração  


